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RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
PRONÚNCIA.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
AUSÊNCIA  DE  ANÁLISE  DAS  TESES
SUSTENTADAS  PELA DEFESA EM SEDE DE
ALEGAÇÕES  FINAIS.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  ACERCA  DOS  CRIMES
CONEXOS  E  DAS  QUALIFICADORAS
RECONHECIDAS  NA  PRONÚNCIA.
INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  93,  IX,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  NULIDADE
ABSOLUTA. IMPOSIÇÃO LEGAL. PRELIMINAR
ACOLHIDA.  DECISÃO  DE  PRONÚNCIA
CASSADA.

Há que se reconhecer a nulidade da decisão de
pronúncia  que  deixa  de  apreciar  as  teses
defensivas suscitadas em alegações finais, bem
como não fundamenta a submissão do réu a Juri
Popular quanto aos crimes conexos e a inclusão
das  qualificadoras  ao  crime  do  homicídio.  Tal
omissão importa  em cerceamento  do  direito  de
defesa e ofensa ao princípio do devido processo
legal,  que  abrange  a  obrigatoriedade  da
fundamentação  de  todas  as  decisões  judiciais
(art. 93, inciso IX, da Constituição Federal). 

Imperioso  o  acolhimento  da  preliminar,  para
decretação  da  nulidade  da  pronúncia,  quando
esta não foi fundamentada conforme os ditames
legais,  determinando-se  que  o  magistrado  de
origem profira outra decisão.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em ACOLHER A PRELIMINAR PARA ANULAR
A SENTENÇA DE PRONÚNCIA, EM RELAÇÃO APENAS AO RECORRENTE,
MANTENDO-SE  A DECISÃO  EM  RELAÇÃO  AO  RÉU  JOSÉ  PAULO  DE
SOUZA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Criminal em Sentido Estrito interposto por

Antônio José da Silva (fl. 173) contra decisão proferida pelo Juízo de Direito

da  1ª  Vara  do  Tribunal  do  Júri  da  Comarca  de  Sousa  (fls.  146/163),  que

pronunciou o recorrente como incurso nas penas do art. 121, § 2º, incisos II e

IV  c/c  os  arts.  14  e  15  da  Lei  nº  10.826/2003,  todos  do  Código  Penal,

submetendo-o a julgamento pelo Tribunal do Júri Popular, em razão da prática,

em tese, de homicídio qualificado, porte ilegal de arma de fogo e disparo de

arma  de  fogo,  em virtude  de,  no  dia  19/01/2012,  por  volta  das  14h30min,

efetuar disparos de arma de fogo a ermo e, após, desferir 02 (dois) tiros contra

a vítima Anízio Nunes da Silva Neto, ceifando-lhe a vida.

Em  suas  razões  (fls.  174/183),  o  recorrente  alega,

preliminarmente, afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal, tendo em vista

a ausência de fundamentação da decisão de pronúncia em relação: a) às teses

de defesa suscitadas (erro de tipo, legítima defesa putativa e  actio libera in

causa; b) a quais elementos levaram à conclusão de que os crimes conexos

deveriam migrar para a seara do Júri Popular; e c) às razões por que estava

acatando todas as qualificadoras descritas na pronúncia.

No  mérito,  o  apelante  aduz  que  deve  responder  por  crime

culposo, pois não tinha intenção de ocasionar a morte da vítima, ao atirar no

cachorro. Segundo ele, toda a prova caminhou nesse sentido. Por isso, houve

erro crasso do magistrado em deliberar pela remessa do processo para ser

julgado pelo Júri Popular.

Desembargador João Benedito da Silva
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Alternativamente, requer o apelante,  à desclassificação do delito

para lesão corporal ou que sejam excluídas as qualificadoras do motivo fútil e

de traição, de emboscada ou emprego de recurso que dificultou a defesa da

vítima.

Pugna, ao final,  superadas as preliminares, pelo provimento do

recurso, a fim de desclassificar a conduta para o crime culposo, nos termos do

art. 419 do CPP.

Contra-arrazoando o recurso (fls.  210/215),  o Ministério Público

requereu o desprovimento do recurso interposto, mantendo-se o decisum.

A decisão vergastada foi mantida pelo Juízo a quo (fl. 216).

A douta Procuradoria de Justiça em seu parecer (fls. 228/232),

opinou pelo não provimento do recurso 

É o relatório.

VOTO

Extrai-se do caderno processual que o Ministério Público Estadual

ofereceu denúncia contra  Antônio José da Silva Filho (Toinho de Lívia)  e

José Paulo de Sousa (Zé Paulo),  reputando o  primeiro  denunciado como

incurso nas penas do art. 121, § 2º, II e IV, do CP e arts. 14 e 15 da Lei nº

10.826/2003 c/c o art. 69 do CP, e o segundo denunciado nas penas do art. 14

da Lei nº 10.826/2003.

Consta da denúncia que, no dia 19 de janeiro de 2012, por volta

das 14h30min, no bar do Sr. Branco, no Sítio Tigre, Santa Cruz/PB, o primeiro

denunciado (Toinho de Olívia)  efetuou disparos de arma de fogo a ermo e

ainda efetuou dois disparos contra Anízio Nunes da Silva neto, ceifando-lhe a

Desembargador João Benedito da Silva



Processo nº 0002268-14.2015.815.0000

vida. No mesmo dia, local e horário, o segundo réu (Zé Paulo) portava arma de

fogo de uso permitido.

Narra  ainda  a  inicial  que,  no  fatídico  dia,  Toinho  de  Olívia

encontrava-se  bebendo  no  bar  supramencionado,  quando  iniciou  uma

discussão com Zé Paulo, estando ambos armados, e os presentes intervieram

separarando-os.  Nesse  momento,  Toinho  de  Olívia  iniciou  uma  série  de

disparos, sem acertar ninguém; Zé Paulo foi retirado do bar por sua esposa,

sendo conduzido para casa. Após efetuar os disparos a ermo, Toinho de Olívia

atravessou a rua, instante em que encontrou com a vítima, Anízio Nunes da

Silva  Neto,  que  caminhava  com  seu  cachorro.  Foi  quando  então  efetuou

disparos de arma de fogo contra o animal de estimação da vítima. Esta pediu

para que o acusado cessasse com a violência contra o animal. Todavia, além

de não atender à vítima, o acusado desferiu contra ela apenas um disparo de

arma de fogo, que ceifou sua vida. 

Regularmente processado o feito,  Antônio José da Silva Filho,

primeiro acusado, foi  pronunciado com incurso nas penas do art.  121, § 2º,

incisos II e IV, do CP c/c o art. 14 e art. 15 da Lei nº 10.826/2003, todos do

Código Penal. Já  José Paulo de Sousa, segundo acusado, foi pronunciado

por infringência ao art. 14 da Lei nº 10.826/03.

Inconformado  com  a  referida  decisão  condenatória,  apenas

Antônio  José  da  Silva  Filho interpôs  recurso,  através  do  qual,  argui,

preliminarmente,  a  nulidade  da  decisão  de  pronúncia  em  virtude  da  não

apreciação das teses defensivas suscitadas nas alegações finais e ausência de

fundamentação das qualificadoras e dos crimes conexos. No mérito, pleiteia a

desclassificação  para  crime  culposa,  haja  vista  que  sua  conduta  estava

totalmente destituída de dolo.

Assim, passo a analisar o recurso em apreço. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Os argumentos aventados pelo recorrente com relação à falta de

apreciação das teses defensivas devem ser acolhidos.

Da simples leitura da pronúncia (fls. 146/163), vê-se, claramente,

que o Magistrado de 1º grau não fez nenhuma referência às teses defensivas

(erro  de  tipo  e  legítima  defesa  putativa).  Importa  registrar  que  sequer  no

relatório  da  sentença  há  remissão  a  essas  teses,  uma  vez  que  foram

devidamente  levantadas  pela  defesa  técnica  nas  alegações  finais  (fls.

138/143).

Não  obstante  a  arguição  oportuna,  cingiu-se  o  magistrado,  na

decisão de pronúncia, a afirmar genericamente que “não se comprovando de

plano requisitos para impronúncia e havendo indícios de que o crime ocorreu,

deve-se reservar  esta  apreciação  mais  aprofundada  aos  juízes  naturais  da

causa”. 

É bem verdade que na decisão profligada há um capítulo intitulado

“Do Pedido de Absolvição Sumária e Desclassificação para Crime Culposo” (fls.

152/153).  Porém,  trata-se  de  meras  considerações  de  cunho  genérico  que

nada  acrescentam  sobre  o  caso  concreto,  não  podendo,  assim,  ser

consideradas  suficientes  para  atender  ao  dever  constitucional  de

fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX, CF).

Ressalte-se  que  não  se  está  aqui  a  exigir  que  o  magistrado

sentenciante aprofunde-se nos argumentos trazidos pela defesa. É próprio da

sentença de pronúncia a análise perfunctória e a linguagem comedida, para

não se correr o risco de adentrar no mérito da causa, que somente deve ser

julgado  pelo  juiz  natural  dos  crimes  dolosos  contra  a  vida,  o  Conselho  de

Sentença.  Tal  contenção,  porém,  não  pode  conduzir  a  uma  decisão  que

simplesmente ignore as teses defensivas, sob pena de se tornar inócuas as

Desembargador João Benedito da Silva
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alegações das partes no decorrer do processo.

A propósito, eis a doutrina prelecionada por Guilherme de Sousa

Nucci:

No mais, o respeito à Constituição Federal se impõe,
pois  todas  as  decisões  do  Judiciário  devem  ser
fundamentadas (art.  93, IX).  A decisão de remeter o
caso à apreciação do Tribunal Popular deve oferecer
motivação  suficiente  para  demonstrar  às  partes  o
convencimento  judicial.  Pretender  limitá-la  à
materialidade e  à  autoria  é  ignorar,  por  completo,  o
amplo quadro de alegações porventura trazido pelas
partes.  Imagine-se  que  o  defensor  alegue  legítima
defesa e peça a absolvição sumária do réu. O juiz não
pode simplesmente desprezar o pleito, afirmando
haver  materialidade  e  indícios  suficientes  de
autoria, remetendo o caso ao júri.”
(in Código de Processo Penal Comentado. 13ª ed. rev.
e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2014)
(originais sem destaque)

Nesse sentido, vem se manifestando a jurisprudência dos tribunais

pátrios:

EMENTA:  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.
HOMICÍDIO  SIMPLES  TENTADO.  DECISÃO  DE
PRONÚNCIA.  NULIDADE  POR  AUSÊNCIA  DE
APRECIAÇÃO  DE  TESE  DEFENSIVA.
ACOLHIMENTO. 
- Não tendo sido devidamente apreciadas todas as
teses  defensivas,  sufragadas  por  ocasião  das
alegações  finais,  há  que  se  reconhecer  a
existência de mácula ao princípio da ampla defesa
e consequente vício no decisum.  (TJMG -  Rec em
Sentido  Estrito   1.0024.13.049347-1/001,  Relator(a):
Des.(a)  Renato  Martins  Jacob  ,  2ª  CÂMARA
CRIMINAL, julgamento em 05/02/2015, publicação da
súmula em 19/02/2015)

EMENTA:  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  -
HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO - PRELIMINAR
-  NULIDADE  DA  SENTENÇA  DE  PRONÚNCIA  -
AUSÊNCIA  DE  APRECIAÇÃO  DE  TESES
DEFENSIVAS  -  OCORRÊNCIA  -  PRELIMINAR
ACOLHIDA - RECURSO PROVIDO.  A sentença que

Desembargador João Benedito da Silva
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não  analisa  todas  as  alegações  defensivas,
tampouco as afasta por indução lógica ao adotar
fundamentos  incompatíveis  com  as  teses
suscitadas, padece de nulidade absoluta, eis que
gera  indiscutível  prejuízo  à  defesa,  violando  os
princípios da motivação das decisões judiciais, da
ampla defesa e do contraditório, previstos no art.
93, inciso IX, e art. 5º, inciso LV, ambos da CR/88.
(TJMG -  Rec em Sentido Estrito  1.0491.08.003943-
2/001,  Relator(a):  Des.(a)  Júlio  César  Lorens  ,  5ª
CÂMARA  CRIMINAL,  julgamento  em  11/11/2014,
publicação da súmula em 17/11/2014)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - SENTENÇA DE
PRONÚNCIA  -  AUSÊNCIA  DE  APRECIAÇÃO  DE
TESE  DEFENSIVA  ARGUIDA  EM  ALEGAÇÕES
FINAIS  -  NULIDADE.  PRELIMINAR  ACOLHIDA.
DECLARADA  A  NULIDADE  DA  SENTENÇA  DE
PRONÚNCIA.  Inexistindo  a  devida  apreciação  da
tese arguida, há que se reconhecer a existência de
mácula ao princípio do contraditório  e  da ampla
defesa,  e  consequente  vício  na  r.  sentença  de
pronúncia, ora combatida.
(TJ-MG  -  Rec  em  Sentido  Estrito:
10024078044534001  MG  ,  Relator:  Rubens  Gabriel
Soares,  Data  de  Julgamento:  13/05/2014,  Câmaras
Criminais  /  6ª  CÂMARA  CRIMINAL,  Data  de
Publicação: 22/05/2014)

HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL.
HOMICÍDIO.  PRONÚNCIA.  INDÍCIOS DE AUTORIA.
EXAMES PERICIAIS. EXUMAÇÃO DO CORPO DAS
VÍTIMAS. TESES INAPRECIADAS NA SENTENÇA E
NO ACÓRDÃO. NULIDADE. 1. A pronúncia, enquanto
sentença, está subordinada à norma do artigo 381 do
Código  de  Processo  Penal,  devendo  conter,  entre
outros requisitos, a exposição sucinta da acusação e
da defesa (inciso II) e a indicação dos motivos de fato
e de direito em que se fundar a decisão (inciso III).  2.
Deixando  o  magistrado  de  primeira  instância  de
fazer  qualquer  consideração  quanto  às  teses
argüidas  pela  defesa,  e  mantendo-se  o  Tribunal
Estadual omisso relativamente a tais questões,  é
de  se  declarar  nula  a  sentença  de  pronúncia.  3.
Ordem concedida. STJ - (HC 26.353/PI, Rel. Ministro
HAMILTON  CARVALHIDO,  SEXTA TURMA,  julgado
em 31/05/2005, DJ 19/12/2005, p. 471)
(originais sem destaque)

Sendo assim, não há dúvidas de que dita omissão do magistrado

Desembargador João Benedito da Silva
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a quo, em analisar as teses defensivas  - o que deveria ter sido feito de forma

comedida, claro, a fim de evitar excesso de linguagem, enseja a nulidade da

decisão de pronúncia, seja porque descumpre a determinação contida no art.

93, inciso IX da CF', seja porque inviabiliza a defesa do recorrente, por violação

aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Também  no  tocante  aos  crimes  conexos  e  às  qualificadoras

merece provimento o apelo.

Com relação aos crimes conexos, a decisão de pronúncia cingiu-

se a remetê-los, por decorrência, ao julgamento popular, sem, contudo, exercer

sobre eles qualquer juízo de admissibilidade, com explicitação dos elementos

de prova acerca de sua materialidade e autoria.

Já  quanto  às  qualificadoras,  importa  consignar  que o  dever  de

fundamentação encontra expressa previsão legal no art. 413, §1º, do CPP:

Art.  413.  O juiz,  fundamentadamente,  pronunciará  o
acusado, se convencido da materialidade do fato e da
existência  de  indícios  suficientes  de  autoria  ou  de
participação.
§  1o  A  fundamentação  da  pronúncia  limitar-se-á  à
indicação da materialidade do fato e da existência de
indícios  suficientes  de  autoria  ou  de  participação,
devendo  o  juiz  declarar  o  dispositivo  legal  em  que
julgar  incurso  o  acusado  e  especificar  as
circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento
de pena.

No caso dos autos,  apesar de haver,  na decisão de pronúncia,

capítulo dedicado às qualificadoras, não há fundamentação idônea para a sua

admissão.  Isso  porque  o  magistrado  de  origem  limitou-se  a  tecer

considerações genéricas a seu respeito, sem vinculá-las às provas constantes

do caderno processual.

Como é cediço, o dever de fundamentação das decisões judicias,

Desembargador João Benedito da Silva
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inclusive no que tange às qualificadoras na decisão de pronúncia, somente se

tem como plenamente observado quando há clara exposição dos elementos de

convicção  do  julgador,  ou  seja,  quando  o  magistrado  aponta  os  dados

concretos do processo que foram considerados para embasar o julgamento. A

ausência de tais elementos no corpo da decisão gera a sua nulidade.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.
TRIBUNAL  DO  JÚRI.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE  NA  PRONÚNCIA.
AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.  NULIDADE
ABSOLUTA.  ORDEM  CONCEDIDA.  1.  Nula  a
sentença  de  pronúncia  por  ausência  de
fundamentação quando não há referência a qualquer
elemento concreto mínimo quanto à autoria do fato e
presença das qualificadoras. 2. Ordem concedida para
declarar  nula a sentença de pronúncia  e determinar
que  outra  seja  proferida,  conforme  a  convicção  do
julgador, porém, fundamentadamente.
(STJ  –  HC  159.936/RJ,  Rel.  Ministro  ARNALDO
ESTEVES  LIMA,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
17/06/2010, DJe 02/08/2010.)

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.
HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  RECURSO  QUE
IMPOSSIBILITOU  A  DEFESA  DA  VÍTIMA.
EXCLUSÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. I  -
Ao  proferir  a  decisão  de  pronúncia,  nos  termos  do
disposto no art. 413 do CPP, o juiz deve manifestar-se,
objetiva e sucintamente, não só sobre o tipo básico,
apontando as razões da admissibilidade do crime e da
autoria,  mas,  também,  se  for  o  caso,  sobre  as
qualificadoras que entender admissíveis. II - Ainda que
se trate de um mero juízo de admissibilidade, no qual
é  vedado  proceder-se  a  um  exame  exauriente  da
prova  e  em  que  prevalece  o  princípio  in  dubio  pro
societate, revela-se nula a decisão de pronúncia que
deixa de motivar concretamente a admissibilidade da
acusação por não tratar da admissão de qualificadora
(Precedente). Ordem concedida.
(STJ – HC 133.667/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  02/02/2010,  DJe
08/03/2010.)

Desembargador João Benedito da Silva
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Assim,  imperioso  reconhecer  que  a  decisão  de  pronúncia,  ora

guerreada, padece de vício grave de fundamentação, não apenas quanto às

teses defensivas suscitadas nas alegações finais, como também em relação

aos crimes conexos e às qualificadoras, impondo-se, destarte, a sua anulação.

Reconhecida a nulidade da pronúncia, tornam-se prejudicadas as

demais alegações trazidas no presente recurso em sentido estrito.

Por  esta  razão,  ACOLHO  A  PRELIMINAR  de  ausência  de

apreciação das teses defensivas e de fundamentação quanto ao crime conexos

e  às  qualificadoras,  para  anular  a  decisão  de  pronúncia,  determinando  a

remessa  dos  autos  ao  juízo  singular,  a  fim  de  que  profira  nova  decisão,

observando as exigências legais, mantendo-se a decisão em relação ao réu

JOSÉ PAULO DE SOUZA, conhecido por Zé Paulo.

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da
Silva,  Presidente da Câmara Criminal,  que também funcionou como relator.
Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o
Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão a Exma. Sra.
Dra. Renata Carvalho da Luz, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho
do ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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